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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em O1 (uma) via em papel timbrado eu com
carimbo de interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável eu confeccionada
por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletronico, datada e assinada
[sobre o carimbo ou equivalente] pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas.
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento a Pregoeira do Municipio de Barroquinha/CE;
5.2.3. Razão social, (INPI, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme
o caso, e se houver, número do telefone/faz, e endereço eletrtinico;
5.2.4. Prazo de ezecu ção dos serviços, conforme os termos do edital;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a óü (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada
no edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o
valerglebal delete e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade efertada por item/lote, observando o disposto no anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e tiernais despesas que possam incidir sobre o serviço
Hcnade;

QRlENTAÇÃÚ.5ÚBRE_A ELÂBcÚB}íÇÃQ DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESQRIIIAS

5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas
Casas decimais apús a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou
desprezar os números apos as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em
moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os
preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por
lote ou global, o sematúrio ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da
licitante no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada
pelo licitante. (Iaso não autorizada a retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva
será desclassificada. Tanto a divergëiicia quanto a autorização ou recusa de retificação por
parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos peles
licitantes.
5.6.1. A proposta de preç deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade,
conforme Atiese I do Edital.
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5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto ã especificação dos serviços e as condiçoes de
participação, competição, julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem como a
aceitação e sujeição integral ás suas disposições e ã legislação aplicável, notadamente ao
Decreto Municipal N*-10401001/2013 de 01 de Abril de 2013, a Lei NP. 10.520/O2 e Lei NP.
8.666/93, alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este
item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo
admitido o recebimento pela Pregeeira, de qualquer outro documento, nem permitido ã
licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira.

.¬.-

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

6.1. Os interessados não cadastrados Im Mtinicipio de Barroquinha/CE, na forma dos artigos
34 a 37 da Lei N*-P. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela
Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6.2. RELATIVA A HABILITAÇÃO IURÍDICA

6.2.1. REGISTRO COMERCIAI., no caso de empresa firma individual, no registro público de
empresa mercantil da lenta (`.omercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da ]unta onde opera com averbação no registro da Iunta onde
tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público
de empresa rnercantil da lunta Comercial, em se tratando de sociedades empresãrias e, no
caso de sociedades por açães, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registre da Junta onde opera com avertxzção no registro da lunta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO (iONSTlTU'l`lVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas no Cartúrio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas luridicas do Estado onde opera com
averbação no Cartúrio onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AIJTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIOl\if\.l\fiEN'I`O
expedido pelo o|¬gão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas luridicas [CNP]];
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme
o caso, se houver, relative ao domicilio ou s e do licitante, pertinente ao sea ramo de
atividade e compativel com o objeto coIil':';it'ual;
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6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União [inclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGI-`i'\l ni” 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante
[Geral ou ISS); _
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fu ndo de garantia por tempo de serviço [FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de dêbitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A das Consolidaçoes das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nf* 5.452, de 1° de maio de 1943.

6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis de último exercicio social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por
contabilista registrado no CRC, bem como por socio, gerente ou diretor, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da
apresentação da proposta, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento tlo livro
Diário, devidamente registrados na junta Comercial competente;
6.4.3. Capital social minimo ou patrimonio liquido minimo, igual ou superior a Illllfii (dez por
cento), de valer correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a
comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela junta
Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.

6.5. REI..-\I'IvA A QUALIFICAÇÃO Tecnica

6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito público ou
privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão cia
licitante para desempenho de atividades compativel com o objeto da licitação.
6.5.2. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Iuridica junto ao Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que conste responsável [eia] têcnico(s] com
aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação; [Para o Lote O1);
6.5.3. Declaração de que a empresa, se vencedora, será responsável pela emissão da ART
[Anotação de Responsabilidade Tecnica), quando necessário, junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CRIEA, de responsabilidade tecnica pelos serviços de montagem,
desmontagem e operação dos palcos, sistema de iluminação e sistema de sonorização; [Para
o Lote 01):
6.5.4. A Licitação deverá comprovar a vinculação do responsável tecnico do seu quadro
funcional permanente, por meio de um dos seguintes documentos:
a] Carteira de Trabalho e Previdência Social [CTPS] devidamente assinada;
b] Contrato de Prestação de Serviços celebrado de acordo com a legislação civil comum;
C] Contrato Social do licitante em que conste o profissional como socio ou apresentação da
Ata de Eleição e posse da atual di etoria devidamente registrada no orgão competente no
caso de Diretor. (Para o Lote 01);
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6.5.5. Compromisso de participação do responsável tecnico, declarando que participará
permanentemente, a serviço da proponente, dos serviços objeto desta licitação referente ao
Lote 01, que deverá vir com firma reconhecida em cartorio para comprovar a veracidade das
informaçoes; [Para o Lote 01);
6.5.6. Comprovante de inscrição da empresa perante o Conselho Regional de Administração
(CRA), da sede da licitação;
6.5.7. Atestado firmado pela Secretária de Cultura do Municipio de Barroquinha ou servidor
competente, que o profissional responsável técnico da empresa efetuou visita prévia, ao
Distrito de Bitupitá para conhecer a distãncia e o solo da Zona Praiana, onde se realizarão
grande parte dos eventos; (Para o lote 01)
6.5.8. A visita deverá ser agendada junto ã Secretaria de Cultura, e realizada até o dia anterior
a data da Sessão de abertura da Licitação, e somente será válida se realizada pelo(s)
profissional(is_) responsãveI[is) técnico(s) da empresa; [Para o lote 01)

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NP. 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7'-*, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhe noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea
para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da
Lei NP. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art. 32, §2“, da Lei NP.
s.óôó/93).
7- Leon. E Pnazo os Execucao Dos ssaviçosz

O serviço deverá ser executado no municipio de Barroquinha, em endereço e prazos
estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, tudo rigorosamente de acordo
com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não
observância destas condiçoes, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

A estrutura para os shovvs e demais festividades deverão estar montados com pelo
menos 24 (vinte e quatro) horas antes do horário previsto para inicio e permanecer
montados durante toda a duração do evento.

8- PAGAMENTO:

O pagamento será realizado, segundo as ordens de serviços, expedidas pela
administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestados pelo
Gestor da despesa, acompanhadas da Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos
Tributos Federais e a Divida Ativa da União IPGFNI; Certidão Negativa de Dobito para com a
Fazenda Estadual de seu domicilio; Certidão Negativa de Dobito para com i Fazenda

~  A GOVERNO DO ESTADO DO CEARA ".-"'.Ji



¿.,_ ,ç PREFEITURA MIINICIPAL DE EARROQUINHA J? .çf
iu .,, --q -_ tt na H

I; GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
-' 188*az fz»

:Eai

1,3; _ ____
T” ','-,,`.`°` Rua tlrizc de Maio. Till) t`eiitro - tcp.: oÇ`.~lliI-l'|t_lll - ll'.iI'roqLIinl¬ia -- (`c \\,¬_%_, , ,___,,.f"

(`l\LI*.l; ÍlÍi~.-l'F§'§.f¬*~l'F-"'lll_'lill-SO -- lioncí IDS) Íitili l lã?

Municipal de seu domicilio (Geral ou ISS); Certidão Negativa de Dêbitos junto ao INSS; e o
Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS (CRF), todas atualizadas, observadas as
condiçoes da proposta, da seguinte forma:
15 parcela - 35% [Trinta e cinco por cento) - apos a montagem da estrutura para o evento;
22 parcela - 35% (Trinta e cinco por cento) - apos 30 (trinta) dias da realização e conclusão
do evento;
3P par Ia - 30% (Triiita por cento) - apos oO (sessenta) dias da realização e conclusão do
evento.
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PREGÃD PRESENCIAL Ns. 00.001/2013 - SRP Í

ANEXO ll - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL NH. ou.001¡zo1s - sRP
A PREGOEIRA Do MUNICÍPIO DE EARROQUINIIA/cs
Razão Social:
cNP¡Naz
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço: Fone/Fax:
Banco: Agência NP.: Conta Corrente NP.:

1. OBIETO: Seleção de empresa para o registro de preços para futuros e eventuais
serviços de execução e promoção de festividade de interesse da Secretaria de Cultura e
Secretaria de Turismo Meio Ambiente Desenvolvimento Rural e Pesca de
Barroquinha/CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA
constante do anexo l do presente edital.

L0T_E...___ _ A _ _ _
j l _ \_'t\LQ_RTEM? EsPEcIFIcAçAo UND. Qree. _ UNITÁRIO I T'õTAT`

I tEš5]__J__(lÊ$_)__ _
l_____'_.-_. _ __ . _ _ I_-__ _ _ ... l____ ___-._'

l

I
¿__ i_- . .-- -_--_ ___. _ __ .- __-__-___ --_---_ 

l
I

___g_

_ __ _ _ ¿_ _. _ _,_ ____ ;_ _ .___¡_____¡_ ¡, , -. ,¬_- _. -.-___ _. ___- . _ u. -1 1 _ _ _ 1- - - -  -

__ ' ___vALèEtQtAI_t>_Q_Iff1a4íL0TE_ Ç- Í. I
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$_ _ (POR EXTENSO)
Prazo para a execução dos serviços: conforzne os termos do edital;
Validade da proposta: ofl (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas
lncideIItes sobre os serviços, referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais onus
pertinentes ã prestação do objeto licitado.

-f:_‹r_ ~c_ I_l,«"\T'¿"t ::.~ :_-› :.-›

(IARIMIIO DA EMPRESA
ASSINATURA DO RESPONSAVEL

OBS.: AO ELA B()l-IAR .SUA PR()PO_ST`A DE PREt_'.`O5, O l'.l'ClTA NTE Df;`VI;'f-of-I SER VAR' FH:`!.Ml:`NTE
O PRESCRI TO NO ITEM “ii " DO f:`l)lTA l., .i.`f_l_li' l*l;`Nrl UI? Df:`.S`(.`l.A_S`SlFlCrlÇÃO.
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ANEXO Ill - MODELOS DE DECLARAÇOESXPROCURAÇAO

 l0de Declaração (Docurnento_ex_ig_i_do__no_Çredenciamento1

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins

de direito a que se possa prestar,especialmente para fazer prova ein processo licitatorio, junto

ao Municipio de Barroquinha¡'CE, o seguinte: _

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do

instrumento convocat_orio;

2. Que tem pleno conhecimento de todos os parãmetros e elementos do edital e dos serviços a

serem ofertados no presente certame licitatorio; e I

3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

I

‹:‹c‹:[)f\,']`A>:>:›
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Ltem_2. Modelo. de Pcrúcuracãet ttüflcumeetaexiaidv no Cremânciantentel

I
na

BROCURALAQ

OUTORGANTE: ‹:‹:<:NOME DA EMPRESA, CNP] N9. e ENDEREÇO.'>:.-›::- neste ato representada

por seu (titular, socio, diretor ou representante), Sr. ‹:<<NOME:›.>:.›, qualificação

(nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: ‹:‹.:‹~.:NOME DO CREDENCIADO:›>:› qualificação (nacionalidade, estado civil,

profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representa-lo

junto ao Municipio de Barroquinha/Cli, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL NP. 00.001/2018

- SRP, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o

procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e

documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como tambem formular

ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em

nome da OUTORCANTE que se fizerern necessários ao fiel cumprimento deste mandato,

inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Codigo Civil está obrigado

a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

«-::‹:‹:DA'[`A.':›::›:›

<‹:<OllTO RGANTE>:=~>
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ltgm 3. Modelo de Declaração (Documento_e_xigido na Habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E QIJAI.IFIcAçA‹I Do PoRNEci;iioRj, I:›P:i_:I.aRaz

a] Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para

fins de prova em processo licitatorio, junto ao Nlunicipio de BaI'I*oquinh:_¬I/Cli, que, em

cumprimento ao estabelecido na Lei N*-*_ 9.854, de 2?/Ill/113%), publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo F”. da Constituição Federal, não emprega menores de

18 (dezoito) .anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 'lo

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos

b) Que não fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar com a Administração Pública,

nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N”. 8.666/93 e que inexiste qualquer tato

superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatorio,

bem assim que ficamos ciento da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos

termos do art. 32, §2P, da Lei NP. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, soh as penas da Lei.
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ITEM 4. Modelo de Declaração:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE EARRUQLJIN1-IA

PREGÃO PREsENc|A1. uc›.{1‹u1i1__zf¿=.‹_1 18-SRP
DATA DE ABER'1'URAz ___ dê _________ zw _______
HoRA DE cRE1›ENc1AML-:N'1'o E DE RP:c|ê:E¡MEN'r0 nos ENvELoPE5z z .

OBIETO: Seleção de empresa para o registro de preços para futuros e eventuais serviços

de execução e promoção de festividade de interesse da Secretaria de Cultura e Secretaria

de Turismo Meio Ambiente Desenvolvimento Rural e Pesca de Barroquinha/CE.

A) DECLARO QUE SOMOS HNQ_lJADRAi`\fl.§ íÍ(')MO MI{ÍROEMF'RESA OU EMPRESA DE PEQlJEN()

PORTE.

B] DECLARO Nf'-Í('J IIPU--*]'ii~2 NÍÊNIIIJN1 EF»-'ÍPIÊIIIIR-1FÍNTi`Í› P|1íÍÊ\.-“`ÍS'[`() NO .›'\H'I`. Í~š'*, gífi I`h'\ Hi!
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ANEXO IV ‹- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NE.
-É

2PREGAO PRESENCIAL NH. 00.001/2018 SRP
vAuDADEz 12 (Doze) MESES

Pelo presente instrumento, o Município de ___ _ ___ _/CE, pessoa juridica de direito público

interno, inscrita no CNPI NP. ____ . _ _ ._ . com sede na ____ ____ ____ ,

___ /CE, Ceara. atraves da Secretaria Municipal de _ ___________ _ neste ato

representado pelo respectivo, Sr , Secretario Municipal de ,

doravante denominado CONTRATANTE, considerando o iulgamento da licitação na modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL NE. 00.001/2018 - SRP, com a homologação datada de

____ _ _ _, RESOIÃIE registrar os preços Ila[s] empresa[s] signataria[s), conforrne

relação constante no anexo ll desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e

máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo as condiçiies

previstas no instrumento com-'ocatÓI"`.o e as constantes desta ata de registro de preços, em

conformidade com as disposições a seg-air.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL NE. 00.001/2018 - SRP, l

sujeitando-se as partes as normas constantes do Decreto Municipal NP. 0401001,/2013 de Dl

de Abril de 2013, da Lei N'-“_ 8.666/93 e suas alterações, e da Lei NP.10.52O/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a Seleção de empresa para o

registro de preços para futuros e eventuais serviços de execução e promoção de

festividade de interesse da Secretaria de Cultura e Secretaria de Turismo Meio Ambiente

Desenvolvimento Rural e Pesca de Barroquinha/CE, tudo conforme especificaç contidas
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no TERMO DE REFERÊNCIA constante de anexa I de edital de PREGÃO PRESENCIAL NR.
00.001/2018 - SRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários

nominados no anexo ll desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente ata de registro de preços terã validade de 12 |DOZE| meses, contados a partir

de sua assinatura, improrrogãveis.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caherã ã Secretaria Municipal de Cultura, no seu

aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a especificação dos serviços, os quantitativos, empresas detentoras

dos preços registrados e representantes legais, encontram-se elencados nos anexos ll e Ill da

presente ata de registro de preços, ern ordem de classificação das propostas de preços por

item/lote.

CLÁUSULA SEXTA - DO[S] LOCAL[lS] E PRAZO[S] DE ATENDIMENTO

6.1. Os serviços objeto do presente registro de preços quando eventualmente contratados,

observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente,

deverão ser executados nos lotiais indicados na autorização de serviço.

6.2. O serviço deverã ser iniciado no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas, nos locais

determinados pela Unidade Gestora, a contar da expedição da ORDEM DF. SERVIÇO, tudo

rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste

edital.

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratos,

observadas as condiç"es fixadas no instrumento convocatõrio, nesta ata e seus anexos, e na

legislação pertinente.

I
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7.2. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas atraves de

ordem de serviços, emitida pela Administração Municipal, contendo: o número da ata de

registro de preços, o nome da empresa, o ob_|`eto, a especificação, as obrigações da

CONTRATADA, o endereço e o prazo de execução.

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de

preços, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas as

disposições constantes da Lei NP. 8.666/93, inclusive quanto ãs prorrogações, alterações e

rescisões.
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7.4. Este instrumento não obriga o Municipio de Barroquiiiha/CE a firmar qualquer

contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas

para aquisição do[s] objeto[s], ohedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência, em igualdade de condições.

7.5. A ordem de serviços sera encaminhada ao fornecedor que deverã assinã-la e devolvi'-`:~la ao

Municipio de Barroquinha/iÍl¬I no prazo Imiximo de E-4 ivinte e quatro) horas, a contar da data

do seu recebimento.

7.6. Se o detentor do preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de

serviços, sem prejuizo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais

fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de execução, os preços e os

prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

8.1. O pagamento serã realizado, quando regularmente solicitados os serviços pelo Municipio

de Barroquinha/CE, na proporção da execução dos serviços solicitados, segundo as ordens de

serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo

gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta e os preços devidamente registrados.

8.2. Por ocasião da execução dos serviços a CONTRA"l`ADA devera apresentar recibo em 02

[duas] vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal devera ser emitida em nome do

Municipio de Barroquinna/CE.

8.2.1. Todas as informações necessarias ã emissão da fatura/nota fiscal verão ser requeridas

junto ao Municipio de B.arroquinha/CE - Secretaria ivlunicipal de Cultura.
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8.3. O Município de Barroquinha/CE efetuara o pagamento em até 30 [trinta] dias, atraves de

crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, apos O encaminhamento da documentação

tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições editalicias e desta ata.

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas

ao fornecedor, para as necessarias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,

contando-se O prazo para pagamento da data da sua rea presentação.

8.3.2. Para cada ordem de compra, O fornecedor devera emitir uma única nota fiscal/fatura.

8.3.3. Por ocasião do pagamento, sera efetuada consulta “on-line" as certiclões apresentadas,

para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

8.3.4-. Constatada a situação de irregularidade junto a fazenda pública, O fornecedor sera

comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Municipio

de Barroquinha/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de O5 [cinco] dias

úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.5. Nenhum pagamento isentara o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva dos serviços.

8.4-. REAIUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustãveis

8.5. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequencias

incalculãveis, retardadores ou impedítivos da execução do ajustado, ou aínda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ctmi`iguraI¬Ido area econõmica extrat'Irdinaria e

extracontratual, podera, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação, e antes de recebida a ordem de serviços, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da CON'l`RATA[)A e a retribuição da Administração

para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilibrio econõmico-

financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, "d" da Lei ND. 8.666/93, alterada e

consohdada.

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado a época do registro.

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior a média dos preços de mercado, O Município de

Barroquinha/CE soiicitarã ao rnecedor, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequa-io.
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8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado O Município de Barroquiniia/CE

convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for O caso, ou ainda os

fornecedores classificados, respeitado as condições de execução, os preços e os prazos do

primeiro classificado, para redução do preço; hipotese em que poderá ocorrer alterações na

ordem de classificação das empresas com preço registrado.

8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem

iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Municipio

de Barroquinha/CE, responsavel pela elaboração e emissão da referida planilha, assim

também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.

CLÁUSULA NONA - DAS OERIOAÇOES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor, alt-Í-In das demais previstas nesta Ata e no Anexo l:

a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, dc .acordo

com o especificado no instrumento convocatorio, nesta Ata e no Anexo l, que faz parte deste

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem O

fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b] assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato

que lhes sejam imputáveis, inclusive Coin relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, O objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,

decorrentes de sua Culpa ou dolo na execução tios serviços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;

e] indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do contrato. As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado

deverão ser c nunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA fx
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f] aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras,

de até 25% (vinte e cinco por cento] dafsj quantidadels] máximas do[s] objeto[os] no Anexo

ll, de acordo com O art. 65, p. 19 da Lei 8.1566/93, não sendo necessária a comunicação prévia

do Município;aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se

fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do

contrato, na forma do § '19 do artigo 65 da Lei nf” 8.666/93;

g] a prestação tios serviços deverá ser efetuada de forma a não comprometer O funcionamento

tios serviços tio MUNICÍPIO;
h) em nenhuma hipotese serão concedidas prorrogações de prazo para O início da execução

dos serviços.

i] o evento deverá ser realizado com a disponibilização dos serviços discriminados no projeto

básico de interesse desta Secretaria contratante, nos locais e datas estabelecidos pela

administração sendo que a estrutura para os shows e demais festividades deverão estar

montadas com pelo menos 24 [vinte e quatro) horas antes do horário previsto para início e

permanecer montados durante toda a duração do evento.

j] a Contrata será responsável pelo transporte, montagem, desmontagem e guarda de todo

material para os palcos, arquibancadas, stands e disposição do fechamento em painel conforme

projeto do respectivo evento;

k] a Contratada é responsável pela promoção artística do evento, assim como, a contratação de

atração norte/nordeste, regional e/ou local, bandas, e desfiles, conforme projeto

disponibilizado pela Prefeitura de Barroquinha;

I] a Contratada fica responsavel de deixar os locais onde ocorreram os eventos em condições

de regularidade.

m] a contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou

indiretamente ao contratante e/ou a terceiros;

n] prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

o] dispor-se a toda O qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no to 'inte a execução dos serviços,

assim como ao t:un¬iprimento das oliI'igações previstas nesta Ata; '

NÉ
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p] prover todos os meios necessarios a garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO ual uer altera ão ocorrida no endere o, contaCl Q fl Ç Ç
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

r] possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as

li

condições para atendimento do ob_jeto contratual;

` ' “` ¬ Rurança e saúde no trabalho, previstas nass] respeitar e fazer cumprir a legislação de seg

normas regulamentadoras pertinentes;

t] Substituir em qualquer tempo e sem qualquer onus para O MUNICÍPIO, no prazo de 24 [vinte

e quatro] horas úteis da recusa, no todo ou em parte O objeto recusado pela administração,

' ' * ` ` ' ¬ões, as normas e exigências especificadas noconstatadas divergências nas especificaçCEISO

Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado;

u] providenciar, no prazo de até O2 [duas] horas, por sua conta e sem onus para O MUNICÍPIO,

a correção ou substituição, dos serviços que apresentem defeito durante os eventos;

v] manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,. . Iinformações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de

que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam |

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;

x] manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente

' ' ' ONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razãoidentificados com cracha subscrito pela C

I
0 social, nome completo do empregado e fotografia 3x-fl;

z] manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação .

exigidas no Edital relativo a licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55,

b ervado, quando dos pagamentos a CON"l`RA'l`ADA;Inciso XIII, da Lei nã 8.666/'93, que sei a O s

“abilidades do Fornecedor ainda:

d corrência da execução I

9.2. São respons .

` "' enha a sofrer em ea] toda e qualquer tipo de autuaçao ou açao que v

' ' ' " tratos de trabalho de seus empregados, mesmodos Serviços em questão, bem como pelos ton

" l cisões judiciais, exirnindo O MUNICÍPIO de qualquernos casos que envolvam eventua ce

de oii responsabilidade; -solidarieda
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b] toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na

execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao

MUNICIPIO, que ficara_, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido

ao fornecedor, o valor correspondente.

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar O valor

correspondente aos referidos danos oii prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou

extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.2. A ausência ou Omissão da fiscalização do MUNICIPIO não eximirá O fornecedor das

responsabilidades previstas nesta Ata.

9.3. A falha na execução do serviço, cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para O atraso, má execução ou

inexecução dos serviços Objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está

sujeita pelo não cumprimento dos prazos O demais condições estabelecidas;

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

10.1. O MUNICÍPIO DE llARRí_lQUlNl-IA/CE obriga-se a:

a] Indicar o local e horário em que deverão ser prestados os serviços, se for o caso.

b] Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local dos serviços desde que observadas as

normas de segurança.

c] Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços.

d] Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compativeis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA Onze - DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de. preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições

contidas no art. 65 da Lei N". 8.o(;`›o/'93 e as disposições do Decreto lvlunicipal N”.

0401001/2013 de 01 de Abril de 2013.

CLASULA DOZE - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3‹»›/
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* ' 'ta de registro de preços, durante sua12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a a

vigência, podera ser utiiizaada por qualquer orgão ou entidade da administração pública

municipal que não tenha participado do certame licitatorio, mediante anuência do orgão

gerenciador.
12.2. Os orgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem

` ' e"os, deverão consultar o orgão gerenciador da ata parafazer uso da ata de registro de pr t,

manifestação sobre a possibilidade de adesão.

12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes da adesão,

desde que não prejudique as olirigaçoes presentes e Futuras decorrentes da ata, assumidas com

o orgão gerenciador e os orgãos participantes.

12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por orgão ou

entidade, a cem por cento tios quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o orgão gerenciador e orgãos participantes.

12.4.1. O quantitativo decorrente das adesoes ã ata de registro de preços não poderá exceder,

na totalidade, ao quinto plo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços

para o orgão gerenciador e orgãos participantes, independente do número de orgãos não

participantes que aderirem.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSO CANCELAMENTO DA

ito, nas seguintes

c|.Áusu|.a Taezs - o .
` Preços podera ser cancelada de pleno dire. 13.1. A presente Ata de Registro de

situaçoes:

13.1.1 Por tato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força ma

` rmritlos e justificados:la ata, devidamente comp .

úbHco;ou

ior, que prejudique o

cumprimento t

I- por razão de interesse p

ll - a pedido do fornecedor.

13.1.2. Pelo MllNl(IÍPl() Dl-I l`iAi{RUQlJlNI-lfi./(IE:

a] Quando a em esa detentora do preço registrado descumprir as condiçoes da Ata de

Registro de Preços;

l
l -


